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RESOLUÇÃO Nº 261 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE CARTA-

CONVITE, PARA SEGURO DOS VEÍCULOS DA

CÂMARA. 

 

       Autor: Mesa Diretora 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, 
APROVOU E A MESA PROMULGA A SEGUINTE: 

                                                                                 
RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de processo licitatório para

seguro dos veículos da câmara. 

 

Parágrafo único – O processo licitatório de que trata o caput deste

artigo se dará na modalidade de carta-convite, obedecendo ao disposto 

na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 22, que trata das

modalidades de licitação. 
 

Art. 2º - A homologação do resultado será feita por esta Mesa

Diretora, baseada em relatório da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara, a quem caberá analisar o preenchimento dos requisitos exigidos 

na Carta-Convite enviadas às Empresas licitantes. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação e 

extinguir-se-á automaticamente, uma vez cumprida a sua finalidade,

revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros F°, 26 de fevereiro de 2018. 

 
 

Juliano Balbino de Melo 
Presidente  

 
 
Heliomar Velloso Nascimento                 Leonardo Gomes Costa 
 1º Secretário                                 2º Secretário 

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação de candidatos realizada através do Edital nº 008/2018 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 2.753, de 16 de fevereiro de 2018; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado, do candidato ao cargo de 
Contador: DIEGO HENRIQUE DUARTE CARNEIRO, inscrição nº 63102-7. 
  
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação do candidato acima citado, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 26 de fevereiro de 2018. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Município de Paty do Alferes 

Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO  Nº 5.164 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4377/2017; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Prorrogar pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar do final do prazo da prorrogação 

anterior, o prazo para conclusão dos trabalhos, estabelecido pelo artigo 2° do Decreto n°5022 de 

1° de novembro de 2017, que nomeou a Comissão Especial de revisão de legislação e 

reavaliação dos atos baixados na área da Educação, notadamente do Plano de Carreiras e 

Remuneração do Magistério Público Municipal, em atendimento ao contido no Processo 

Administrativo nº 4377/2017. 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Paty do Alferes, 26 de Fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO  N.º 5160  DE 26 DE  FEVEREIRO  DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente  na  
importância  de  R$ 35.400,00 ( Trinta e cinco mil e quatrocentos reais ). 
 
FONTE =   002    R$ 35.400,00   ( Piso Básico Fixo – PBF/FNAS) 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0016.2258 – Atendimento ao Munícipe em Estado de Vulnerabilidade Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.002 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             33.400,00 
3.3.90.46.002 – Auxílio - Alimentação R$               2.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0016.2258 – Atendimento ao Munícipe em Estado de Vulnerabilidade Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.002 – Material de Consumo R$             30.400,00 
3.3.90.39.002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.000,00 
3.1.91.13.002 – Contribuição Patronal R$               2.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
 
 

Paty do Alferes,  26  de fevereiro  de 2018 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNANRDES NETO 
Prefeito Municipal  



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO    N.º  5.161    DE  26   DE  FEVEREIRO  DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 853.438,52 ( Oitocentos e cinqüenta e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 
cinqüenta e dois centavos ). 
 
FONTE = 039  R$ 853.438,52   ( Salário Educação/FNDE ) 
 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2232 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$           353.438,52 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           250.000,00 
4.4.90.52.039 – Equipamentos e Material Permanente R$           250.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial de 2017, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único do 
Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2017        

FONTE: 039 - Conta Vinculada: 001 – 4683-3 – C/C 96296 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    1.136.957,87 

 
Obrigações R$       283.519,35     

  
Superávit                        R$          853.438,52 

 
Total                       R$       1.136.957,87  

 
Total                           R$    1.136.957,87           

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes, 26   de  fevereiro   de  2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO    N.º  5.162    DE  26   DE  FEVEREIRO  DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 180.633,90 ( Cento e oitenta mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos 
). 
 
FONTE = 037  R$ 180.633,90   ( FUNDEB ) 
  

FUNDEB  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2226 – Gestão do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           180.633,90 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial de 2017, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único do 
Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2017 

       

FONTE: 037 - Conta Vinculada: 001 – 4683-3 - C/C 13.145 - 8 – BANCO DO BRASIL 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    180.633,90 

 
Obrigações R$                 0,00  

  
Superávit                        R$          180.633,90 

 
Total                       R$         180.633,90 

 
Total                           R$       180.633,90          

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes, 26   de  fevereiro   de  2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO  N.º 5163  DE 26 DE  FEVEREIRO  DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente  na  
importância  de  R$ 82.000,00 ( Oitenta e dois mil reais ). 
 
FONTE =   015    R$ 82.000,00   (  Royalties ) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.015 – Serviços de Consultoria R$             22.000,00 

 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.129.2291 – Manutenção da Administração Tributária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             20.000,00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.606.0019.2252 – Apoio à Emater 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             40.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$             82.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
 
 

Paty do Alferes,  26  de fevereiro  de 2018 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNANRDES NETO 
Prefeito Municipal  

ERRATA AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N ° 023/2018 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, CONTRATAÇÃO E 
REALIZAÇÃO PARCIAL DA 30ª FESTA DO TOMATE - XXXIX EXPOSIÇÃO 
AGRÍCOLA E CONCURSO LEITEIRO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 
 
 

Onde se lê: 
 
“6.2.5 – Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 

a) Um ou mais Atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional, emitido (s) 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, atestando a capacidade 
técnica da empresa em promover eventos compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto licitado, emitidos nos últimos 24 meses, onde já tenha 
realizado eventos deste porte com público mínimo de 10.000 (dez mil) pessoas.                                  
. 

Leia-sê: 
 
6.2.5 – Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 

a) Um ou mais Atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional, emitido (s) 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, atestando a capacidade 
técnica da empresa em promover eventos compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto licitado, emitidos nos últimos 12 meses, onde já tenha 
realizado eventos deste porte com público mínimo de 7.500 (sete mil e quinhentos) 
pessoas.”                                 

 
 

Paty do Alferes, 26 de fevereiro  de 2018. 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 


